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PODER EXECUTIVO

Secretarias de Estado
Saúde
PORTARIA Nº 1179 GS/SES/PB2003 03 de Dezembro de 2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 44 inciso XIV do decreto 12.228 de 19 de novembro de 1987; conside-
rando a Portaria GM/1399 de 14 de dezembro de 1999 e as Instruções Normativas; e considerando
a necessidade de regulamentar o processo de elaboração, implementação e acompanhamento da
Programação Pactuada Integrada de Epidemiologia e Controle de Doenças,

RESOLVE:
Art. 1º - Programação Pactuada Integrada de Epidemiologia e Controle de Doen-

ças - PPI-ECD é o conjunto de atividades, de metas e de recursos financeiros, pactuados entre a
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, a Secretaria de Estado da Saúde, por meio
das Coordenações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental, e as Secretarias Municipais de Saúde
do Estado da Paraíba, relativas a área de epidemiologia e controle de doenças e ações básicas de
vigilância sanitária.

Art. 2º - A PPI-ECD será apresentada sob forma de atividades e metas agrupadas
da seguinte maneira:

Notificação de doenças e agravos previstos na Portaria 853/GS – PB;
Investigação epidemilógica;
Diagnóstico laboratorial de agravos de interesse para a saúde pública;
Vigilância Ambiental;
Vigilância de doenças transmitidas por vetores e antropozoonoses;
Controle de doenças;
Imunizações;
Monitorização de agravos de relevância epidemiológica;
Alimentação dos sistemas de informação;
Ações básicas de vigilância sanitária.
Art. 3º - As Coordenações de Vigilância epidemiológica, de vigilância ambiental

e sanitária pactuarão com os municípios, as metas com os respectivos parâmetros anualmente
segundo os instrumentos aprovados pela CIT e enviado pela Secretaria de Vigilância em Saúde do
Ministério da Saúde.

Art. 4º - A Secretaria de Estado da Saúde acompanhará e supervisionará a execu-
ção física e financeira da PPI-ECD junto às Secretarias Municipais de Saúde.

§ 1º o acompanhamento e supervisão física a que se refere o caput do art. 4º serão
realizados pelas coordenações de vigilância epidemiológica, ambiental e de vigilância sanitária de
acordo as respectivas ações e metas.

§ 2º o acompanhamento da execução financeira será realizado por uma comissão
composta de dois membros de cada coordenação: vigilância epidemiológica, da vigilância ambiental
e da vigilância sanitária,  indicados pelos respectivos coordenadores sendo um titular e outro
suplente.

Art. 5º - Esta Portaria torna sem efeito a Portaria 133 de 19 de março de 2002
e entra em vigor na data de sua publicação.

COMPLEXO HOSPITALAR DE DOENÇAS INFECTO-CONTAGIOSAS
DR. CLEMENTINO FRAGA

Portaria N. 010/2003. João Pessoa, 29 de Outubro de 2003.

 O Diretor do Complexo Hospitalar de Doenças Infecto Contagiosas Dr.
Clementino Fraga , no uso das suas atribuições legais que lhe confere o inciso II do artigo 226 da
lei 39/85 de 26.12.85.

 Resolve aplicar a pena de suspensão de 03 (Três) dias a servidora ALDENISE
ALMEIDA PEREIRA, matrícula : 148.052-9 por infringir o Inciso V e VI do Artigo 257,
combinado com o artigo 261 da lei n. 39/85 ( Estatuto dos Funcionários Públicos do
Estado da Paraíba).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 1180 /03 João Pessoa 05 de dezembro de 2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE   constituir uma Comissão de Sindicância composta dos servidores:
ANTONIO ALBERTO DE ARAÚJO, matricula nº 153.299-5 – Presidente, CLÉLIO
NEPOMUCENO, matricula nº 153.875-6  – Membro, e FRANCISCO CLAÚDIO DE LIMA
JUNIOR, matricula nº 147.146-5  – Membro, para no prazo de 15 (Quinze) dias, a partir da data
de publicação no D.O.E., apresentar relatório circunstanciado sobre os fatos objetos do Ofício nº
584/03, da Direção Geral do Complexo Hospitalar Clementino Fraga, apenso no Processo nº
31203553/03.

PORTARIA Nº 1181 /03 João Pessoa  05 de dezembro de 2003

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

 RESOLVE   constituir uma Comissão de Sindicância composta dos servidores:
ANTONIO ALBERTO DE ARAÚJO, matricula nº 153.299-5 – Presidente, CLÉLIO
NEPOMUCENO, matricula nº 153.875-6  – Membro, e FRANCISCO CLAÚDIO DE LIMA
JUNIOR, matricula nº 147.146-5  – Membro, para no prazo de 15 (Quinze) dias, a partir da data
de publicação no D.O.E., apresentar relatório circunstanciado sobre os fatos objetos do Ofício nº
52/03, da Chefia do Núcleo das Doenças Crônico-Degenerativas desta Secretaria.

Administração

RESENHA Nº  1070/03     EXPEDIENTE DO DIA    05/12/2003

 O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi
outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, e tendo em vista os relatórios da
COORDENADORIA DE CONCESSÃO DE DIREITOS E VANTAGENS de acordo com o art.
3º, § 3º da Emenda Constitucional nº 20, de 16.12.98, e o art. 88, Inciso II, alínea “b”, da Lei
Complementar nº 39 de 26.12.1985, DEFERIU  os seguintes processos de CONVERSÃO DE
FÉRIAS NÃO GOZADAS EM TEMPO DE SERVIÇO:                                                                                                                                                                                                                                                                 

RESENHA Nº  1066/03                                                                              EXPEDIENTE
DO DIA 04/12/2003

            O SECRETARIO DA ADMINISTRACÃO ,  no uso das atribuições que lhe confere
o art. 28,inciso XXII, do Decreto  nº 7.931, de 05 de  Fevereiro de 1979, INDEFERIU ,  o(s)
seguinte(s) Processo(s) de APOSENTADORIA:

RESENHA Nº 0903/03 EXPEDIENTE DO DIA 04/12/2003

                        O SECRETARIO DA ADMINISTRACÃO,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 28,inciso XXII, do Decreto nº 7.931, de 05 de  Fevereiro de 1979, INDEFERIU ,
o(s) seguinte(s) Processo(s) de APOSENTADORIA:
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RESENHA Nº 0997/03 EXPEDIENTE DO DIA      04/12/2003

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os relatórios da
COORDENADORIA DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E VANTAGENS desta Diretoria,
DEFERIU os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, COM
CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA:

RESENHA  Nº  1035/2003 EXPEDIENTE  DO  DIA 04.12.03

O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO
DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº 1036/2003 EXPEDIENTE  DO  DIA 04.12.03

 O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRA-
TAMENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº 1038/2003 EXPEDIENTE  DO  DIA 04.12.03

 O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA  Nº 1037/2003 EXPEDIENTE  DO  DIA 04.12.03

 O Diretor de Recursos Humanos, por delegação de competência constante de
Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

RESENHA Nº 1068/2003 EXPEDIENTE DO DIA  04/12/2003

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU OS   SEGUINTES
PEDIDOS   DE LICENÇA
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PORTARIA Nº  704/PGE                                     João Pessoa,  02 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo
23, inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  LUCIANO JOSÉ NÓBREGA PIRES, Procurador
do Estado, matrícula n.º  152.942-1,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste, nos autos do  MANDADO DE SEGURANÇA  - Processo  n°  2003.006.570-6,
1ª PRESIDÊNCIA, promovida por  JOSÉ ESPINOLA DA COSTA, contra o  ESTADO DA
PARAÍBA, na pessoa do EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO , podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA .

PORTARIA Nº  1393/PGA                                       João Pessoa, 28 de novembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA ,
Procurador do Estado, matrícula nº   70550-1, e  KARINA KARLA DE ANDRADE MENEZES ,
matrícula nº 140.974-3, Assessora Especial, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Proces-
so  n°  200.2003.019.437.3,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  JOSÉ
GOMES DOS SANTOS, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1394/PGA                                      João Pessoa, 28 de Novembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procu-
rador do Estado, matrícula nº 88.775-7, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula nº 67.270-0,
OAB/PB 4892, WASHINGTON LUIS S. RAMALHO , matrícula nº 88.863-0, OAB/PB 6589,
CHARLES CRUZ BARBOSA , matrícula nº 92.153-0, OAB/PB 3927, JAIME GOMES DE B.
JÚNIOR , matrícula nº 137.504-1, OAB/PB 7676 e LUIZ ARTHUR DE A. BEZERRA , matrí-
cula nº 96.950-8, OAB/PB 661, Advogados, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHIST A - Processo nº
02.1536/2003, 2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE-PB. Reclamante:
ROBERTO BELO DA SILVA ; Reclamados: ESTADO DA PARAÍBA/GAT SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA , podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1395/PGA                                      João Pessoa,  01 de Dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DE FRAN-
CA, Procurador do Estado, matrícula nº   61372-0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA,
matrícula nº 152.990-1 e KARINA KARLA DE ANDRADE MENEZES , matrícula nº 140.974-
3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses
deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo  n°  200.2003.019.019-
9,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  HERMANCE GOMES PEREIRA ,
contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PORTARIA Nº  1396/PGA                                      João Pessoa,  01 de Dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DE FRAN-
CA, Procurador do Estado, matrícula nº   61372-0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA,
matrícula nº 152.990-1 e KARINA KARLA DE ANDRADE MENEZES , matrícula nº 140.974-
3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses
deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo  n°  200.2003.038.462-
8,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  LUZIVANDO PESSOA PINTO,
contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PORTARIA Nº  1397/PGA                                     João Pessoa,  01 de Dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DE FRAN-
CA, Procurador do Estado, matrícula nº   61372-0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA,
matrícula nº 152.990-1 e KARINA KARLA DE ANDRADE MENEZES , matrícula nº 140.974-
3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses
deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo  n°  200.2003.038.429-
7,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  INÊS CRISTINA SELBMANN , contra
o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PORTARIA Nº  1398/PGA                                     João Pessoa,  01 de Dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,

inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DE FRAN-
CA, Procurador do Estado, matrícula nº   61372-0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA,
matrícula nº 152.990-1 e KARINA KARLA DE ANDRADE MENEZES , matrícula nº 140.974-3,
Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses
deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo  n°  200.2003.045.035-
3,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  FRANCISCO TIMOTEO DE ARRUDA ,
contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PORTARIA Nº  1400/PGA                                       João Pessoa,  02 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ , Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2, MÁRCIO ROBERTO SOARES F. JÚNIOR , matrícula nº
152.535-2 e ROBERTA MARIA FEITOSA BEZERRIL , matrícula nº 152.544-1, Assessores
Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos
da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo  n°  200.2002.363924-4,  1ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA , promovida por  JOSÉ FERNANDES DE ANDRADE, contra o  ESTA-
DO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1401/PGA                                       João Pessoa,  02 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ , Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2, MÁRCIO ROBERTO SOARES F. JÚNIOR , matrícula nº
152.535-2 e ROBERTA MARIA FEITOSA BEZERRIL , matrícula nº 152.544-1, Assessores
Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos
da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo  n°  200.2003.047.508-7,  3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA , promovida por  HERVAL CARREIRA DE ALMEIDA , contra o  ESTA-
DO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1402/PGA                                        João Pessoa,  02 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ, Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2 e GEORGE DA SILVA RIBEIRO , Defensor Público, matrícula
nº 135.293-8, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO  COMINA TÓRIA  - Processo  n°  200.2003.013.912-1,  1ª VARA DA FAZEN-
DA PÚBLICA , promovida por  SANDRO PEREIRA DA SILVA , contra o  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1403/PGA                                         João Pessoa, 02 de dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel. ARIANO WANDERLEY DA NÓBREGA CABRAL
DE VASCONCELOS, Procurador do Estado, matrícula n.º 93.407-1,  para, na qualidade de
representante do Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA  - Processo  n°  2003.009.296-7,                3ª CAMARA CIVIL , promovida por
FRANCISCO DE ASSIS SILVA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os
atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1404/PGA                                        João Pessoa, 02 de dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA ,
Procurador do Estado, matrícula nº  70.550-1, MÁRCIO ROBERTO SOARES F. JÚNIOR ,
matrícula nº 152.535-2 e  KARINA KARLA DE ANDRADE MENEZES , matrícula nº 140.974-
3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses
deste nos autos do  MANDADO DE SEGURANÇA  - Processo  n°  2003.010.964-9, promovida
por  MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo
praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o
feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1405/PGA                                        João Pessoa, 02 de dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR , Procurador do Estado, matrícula n.º 110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste, nos autos da AÇÃO DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2003.053.311-7,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  JOSÉ HERÁCLITO
DAS NEVES PINTO, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1406/PGA                                       João Pessoa,  03 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  AUGUSTO SÉRGIO SANTIAGO DE BRITO
PEREIRA , Procurador do Estado, matrícula n.º 87.382-9, Classe Especial, Código SEJ-301,  para,
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na qualidade de representante do Estado, defender os interesses deste, na 23º Assembléia Geral
Extraordinária da Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS, podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1407/PGA                                      João Pessoa,  03 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ,  Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2 e GEORGE DA SILVA RIBEIRO , Defensor Público, matrícula
nº 135.293-8, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo  n°  200.2003.054.134-2,  2ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  MARCOS MARTINS SOARES, contra o
ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempe-
nho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1408/PGA                                       João Pessoa,  03 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ,  Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2 e GEORGE DA SILVA RIBEIRO , Defensor Público, matrícula
nº 135.293-8, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO  ANULA TÓRIA  - Processo  n°  200.2003.053.517-9,  2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA , promovida por  CARLOS ALBERTO LEÔNCIO DOS SANTOS,  contra o  ES-
TADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1409/PGA                                       João Pessoa,  03 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ , Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2, MÁRCIO ROBERTO SOARES F. JÚNIOR , matrícula nº
152.535-2 e ROBERTA MARIA FEITOSA BEZERRIL , matrícula nº 152.544-1, Assessores
Especiais, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos
da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  - Processo  n°  200.1998.000921-7,  2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA , promovida por  ANALICE BANDEIRA CAVALCANTE , contra o  ES-
TADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho
deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1410/PGA                                       João Pessoa,  03 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR , Procurador do Estado, matrícula n.º  110170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA  -
Processo  n°  2002.013.150-4,  1ª CAMARA CIVIL , promovida por  MARCOS HUMBERTO
CAVALCANTI  DUARTE , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1411/PGA                                      João Pessoa,  03 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA ,
Procurador do Estado, matrícula n.º  70550-1, KARINA KARLA DE ANDRADE MENEZES ,
Assessora Especial, matrícula nº 140.974-3 e MÁRCIO ROBERTO SOARES F. JÚNIOR ,
Assessor Especial, matrícula nº 152.535-2, para, na qualidade de representantes do Estado, defen-
derem os interesses deste, nos autos da AÇÃO  DECLARA TÓRIA - Processo  n°
200.2003.053.234-1,  16ª VARA CÍVEL , promovida por  JOSEPH LENIN RODRIGUES
VERÍSSIMO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1412/PGA                                         João Pessoa, 03 de dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DE FRAN-
CA, Procurador do Estado, matrícula nº  61.372-0, EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES,
matrícula nº 146.642-9, FÁBIO ANDRADE MEDEIROS , matrícula nº 152.991-0, PEDRO
BARRETO PIRES BEZERRA , matrícula nº 152.990-1 e KARINA KARLA DE ANDRADE
MENEZES, matrícula nº 140.974-3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2003.018.434-1,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  MIGUEL LEVINO
DE OLIVEIRA RAMOS , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1413/PGA                                        João Pessoa, 03 de dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DE FRAN-
CA, Procurador do Estado, matrícula nº  61.372-0, EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES,
matrícula nº 146.642-9, FÁBIO ANDRADE MEDEIROS , matrícula nº 152.991-0, PEDRO
BARRETO PIRES BEZERRA , matrícula nº 152.990-1 e KARINA KARLA DE ANDRADE
MENEZES, matrícula nº 140.974-3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2003.038.476-8,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  ALBERTO QUA-

RESMA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessá-
rios ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal,
até o seu final.

PORTARIA Nº  1414/PGA                                         João Pessoa, 03 de dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DE FRAN-
CA, Procurador do Estado, matrícula nº  61.372-0, EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES,
matrícula nº 146.642-9, FÁBIO ANDRADE MEDEIROS , matrícula nº 152.991-0, PEDRO
BARRETO PIRES BEZERRA , matrícula nº 152.990-1 e KARINA KARLA DE ANDRADE
MENEZES, matrícula nº 140.974-3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2003.019.117-1,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  WALTER MEN-
DONÇA DA SILVA PORTO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os
atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1415/PGA                                       João Pessoa,  04 de Dezembro de 2003

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ,  Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2 e GEORGE DA SILVA RIBEIRO , Defensor Público, matrícula
nº 135.293-8, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos do  MANDADO DE SEGURANÇA  - Processo  n°  2003.004.782-1,  1ª CAMARA
CIVIL , promovida por  RINALDO SILVA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo prati-
car todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito
em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1416/PGA                                        João Pessoa, 04 de dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA,
Procurador do Estado, matrícula nº  70.550-1, e  KARINA KARLA DE ANDRADE MENEZES ,
matrícula nº 140.974-3, Assessora Especial, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos do  MANDADO DE SEGURANÇA  n°  2003.012.562-
8, impetrado por IEDO FERRAZ LIMA  e JOSÉ ERIVANO CAVALCANTE DE FARIAS ,
contra o SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO/  ESTADO DA PARAÍBA,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1417/PGA                                         João Pessoa, 04 de dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  MARCOS DE ASSIS HOLMES MADRUGA ,
Procurador do Estado, matrícula nº  70.550-1, e  KARINA KARLA DE ANDRADE MENEZES ,
matrícula nº 140.974-3, Assessora Especial, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos do  MANDADO DE SEGURANÇA  n°  2003.012.966-
6, impetrado por  ROBERTO LEONARDO DA SILVA RAMOS , contra o  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PORTARIA Nº  1418/PGA                                         João Pessoa, 04 de dezembro de 2003.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DE FRAN-
CA, Procurador do Estado, matrícula nº  61.372-0, EDWARD JOHNSON G. DE ABRANTES,
matrícula nº 146.642-9, FÁBIO ANDRADE MEDEIROS , matrícula nº 152.991-0, PEDRO
BARRETO PIRES BEZERRA , matrícula nº 152.990-1 e KARINA KARLA DE ANDRADE
MENEZES, matrícula nº 140.974-3, Assessores Especiais, para, na qualidade de representantes do
Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO DE  COBRANÇA  - Processo  n°
200.2003.050.483-7,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  ALUISIO
CAVALCANTI BEZERRA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.
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